
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.257  43Terça-feira, 10 DE JUNHO DE 2025

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, AIRTON DOUGLAS CORREA 
PINHEIRO, mat. nº 5471680/2, no cargo de Professor Classe I, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 14.402,60 
(quatorze mil quatrocentos e dois reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h
Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Magistério – VPNI

Aulas Suplementares – 102H
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

4.769,12
3.815,30
381,38

2.432,25
3.004,55
3.496,94

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1204223
PORTARIA AP Nº 1.541 DE 13 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentado-
ria POR INVALIDEZ - - Processo PAE nº 2021/1226157 E SISPREV Nº 
2025.03.1525P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, DAVI DIAS PIRES, mat. nº 
5693217/1, no cargo de Professor Classe I, nível H, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC , recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 5.503,88 (cinco mil quinhentos e 
três reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 100h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

Subtotal
Proventos proporcionais a 11.496 dias de 12.775 dias que corresponde a 89,9882%

2.384,56
107,13

1.907,65
1.716,88
6.116,22
5.503,88

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1204230
PORTARIA AP Nº 1682 DE 22 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – Processo nº 2017/1336 e SIS-
PREV Nº 2025.02.1049P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Leinº 10.887/2004, artigos 22, inciso I, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA DE NAZARE LOPES 
DO VALE, mat. nº 99228/1, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$7.721,27 (sete mil, setecentos 
e vinte e um reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de contribuição 
(R$ 5.705,26), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004.
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)

Total de Proventos

5.705,26
7.721,27
7.721,27

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1204231

PORTARIA AP Nº 1697 DE 26 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2011/423836 
e SISPREV Nº 2025.04.1671P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso 
VII, da Lei nº 5.810/1994, SUELY DE NAZARE TAVARES BRAGA, mat. nº 
218898/1, na função de Professor Classe Especial, Nível I, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 6.497,47 (seis mil 
quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretaria de Unidade Escolar (FG-3) – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

4.769,12
43,82

1.684,53
6.497,47

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1204236
PORTARIA AP Nº 1704 DE 26 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2024/141371 E SISPREV Nº 
2025.04.1687P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
3º, parágrafo único da Lei Complementar nº 94/2014, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 181/2024; art. 131, §1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complemen-
tar Federal nº 191/2022, IDERNERIO JOAO PEREIRA PAMPLONA, mat. nº 
5232287/1, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Classe “C”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 36.963,74 (trinta e 
seis mil e novecentos e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 20%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.529,87
4.529,87
3.170,91
3.170,91
3.170,91

3.623,90 905,97
13.861,40
36.963,74

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1204240
PORTARIA AP Nº 1.445 DE 30 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/366522 
E SISPREV Nº 2025.04.1443P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 1º, 
2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso V, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ROSILEIA DO SO-


